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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Altera o art. 38 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que “ Dispõe 

sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal’, para instituir o valor do FUNDO PARTIDÁRIO. 

 Art. 2º O Artigo 38 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido dos § 3º e 4º, com as seguintes redações: 

Art. 

38................................................................................................................ 

§ 3º. O valor do Fundo Partidário é de R$ 100.000.000,00 (cem milhões 

de reais), por ano, distribuidos entre os partidos, de acordo com esta lei; 

§ 4º O valor do Fundo Partidário será atualizado com os índices de 

correção de Inflação vigentes. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor no exercício financeiro posterior à data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo Partidário é o nome popular dado ao Fundo de Assistência Financeira 

aos Partidos Políticos, criado em 1965, com o propósito de garantir que os partidos tenham 

autonomia financeira, permitindo sua existência e criando espaço para a diversidade de 

ideias na nossa política. Ele é composto a partir de dotações orçamentárias da União, 

multas e penalidades eleitorais, recursos financeiros legais e doações privadas. 

Hoje em dia, o Fundo é distribuído de modo que 5% dos recursos são divididos 

igualmente entre todos os partidos políticos e o restante, ou seja, 95%, é dividido 

proporcionalmente, de acordo com a quantidade de votos que cada partido obteve para a 

Câmara dos Deputados nas últimas eleições gerais. 

A dotação orçamentária para os valores do Fundo Partidário não é fixa, ficando a 

cargo do relator da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) que, discricionariamente, pode 

estabelecer qualquer valor. Assim, para o ano de 2017, o relator determinou que o valor do 

Fundo Partidário seria de R$ 819 milhões. Esses valores representam um ultraje a atual 

situação econômica do país. 

Para acabar com essa discrepância, propomos que o Fundo Partidário fique 

limitado a R$ 100 milhões de reais, com as mesmas regras de distribuição. A atualização 

monetária anual ficará condicionada aos índices oficiais de inflação. 
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Ante o exposto, submetemos aos nobres pares a presente proposição, e 

contamos com o apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2017. 

 
CABO DACIOLO 

DEPUTADO FEDERAL 
PTdoB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 

 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 

Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e 

leis conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente 

ou eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 

bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; (Expressão “ou pessoa jurídica” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao 

número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 

multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO)  

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
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Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido político pode receber doações 

de pessoas físicas e jurídicas para constituição de seus fundos. (Expressão “e jurídicas” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

§ 1º As doações de que trata este artigo podem ser feitas diretamente aos órgãos 

de direção nacional, estadual e municipal, que remeterão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos 

hierarquicamente superiores do partido, o demonstrativo de seu recebimento e respectiva 

destinação, juntamente com o balanço contábil.  

§ 2º Outras doações, quaisquer que sejam, devem ser lançadas na contabilidade do 

partido, definidos seus valores em moeda corrente.  

§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

do partido político por meio de: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - depósitos em espécie devidamente identificados; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

III - mecanismo disponível em sítio do partido na internet que permita inclusive o 

uso de cartão de crédito ou de débito e que atenda aos seguintes requisitos: 

a) identificação do doador; 

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doação realizada. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas, observando-

se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, e os critérios definidos pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas 

estatutárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) (Expressão “e jurídicas” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) (Vide ADIN nº 4.650/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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